
 
 
 

 

 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Jorginho Mello 

 

PARECER Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 

sobre o Projeto de Lei nº 5.584, de 2019, do Senador 
Irajá, que altera a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 
1979, e a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

para estabelecer prazo mínimo para a revenda e 
transferência de veículos automotores adquiridos por 

venda direta. 

Relator: Senador JORGINHO MELLO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão, para análise, o Projeto de Lei (PL) nº 
5.584, de 2019, de autoria do Senador Irajá, que estabelece o prazo mínimo de 

doze meses para a revenda e transferência de veículos automotores adquiridos 
por venda direta. 

Para tanto, a proposição, por meio de seu art. 2º, acrescenta § 3º 
ao art. 15 da Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, para enunciar que os 

veículos automotores comercializados por venda direta, nas formas previstas 
no caput do dispositivo, somente poderão ser revendidos a partir de doze meses 

após a aquisição. 

Pelo art. 3º, o PL acresce § 4º ao art. 123 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para vedar a expedição de 
novo Certificado de Registro de Veículo, em razão da transferência para novo 

proprietário, quando se tratar de veículo adquirido por venda direta, antes de 
transcorrido o prazo mencionado acima. 
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A norma oriunda do projeto, conforme o art. 4º, entra em vigor na 

data de sua publicação. 

A justificação expõe que a venda direta de veículos, prevista na 

Lei nº 6.729, de 1979, tem por objetivo facilitar a comercialização, diretamente 
pelas montadoras ou por meio de rede de distribuição, para a administração 

pública, para segmentos que fazem uso utilitário dos veículos e para pessoas 
em situações especiais. A compra direta possibilita descontos de 30% a 35%, 

além de isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). Isso possibilita a revenda desses 
veículos, ainda com pouco tempo de uso, a preços muito inferiores aos das 
revendas tradicionais, situação que gera privilégios e distorção no mercado. Há 

renúncia fiscal que beneficia empresas de grande porte, além do que boa parte 
dos proprietários de veículos adquiridos por venda direta não recolhem ICMS 

na revenda, pois argumentam tratar-se de “desmobilização de um ativo”. Com 
a intenção de acabar com essa distorção, o autor pretende impor prazo mínimo 

para a manutenção dos veículos no ativo das empresas compradoras. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Assuntos Econômicos e 

de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos dos art. 

99, incisos I e IV, do Regimento Interno, opinar sobre aspecto econômico e 
financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida, bem como sobre 
proposições relativas a tributos, finanças públicas e normas gerais de direito 

financeiro. 

A matéria objeto da proposição tem como objetivo determinar 

prazo para a revenda de veículo comprado diretamente das montadoras, 
possuindo, ainda, reflexos tributários, como será exposto. Sua disciplina é 

condizente com a competência legislativa da União e inclui-se entre as 
atribuições do Congresso Nacional, não havendo impedimentos constitucionais 

formais nem materiais. 
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Como estipulado no art. 48 da Constituição, cabe ao Congresso 

Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União. Nesse ponto, não há, nos termos dispostos 

no art. 61, combinado com o art. 84, ambos da CF, prescrição de iniciativa 
privativa do Presidente da República. 

No tocante à juridicidade, a proposição afigura-se correta. O meio 
eleito para o alcance dos objetivos pretendidos é o adequado. A matéria nela 

tratada inova o ordenamento jurídico. O PL também possui o atributo da 
generalidade, aplicando-se a todas as situações de fato que se insiram na 

hipótese legal, e se revela compatível com os princípios diretores do sistema de 
direito pátrio. 

Também os requisitos de adequação às regras regimentais foram 

respeitados. 

A problemática apontada no PL relaciona-se à situação de venda 

direta a grandes frotistas que, após curto período de tempo, revendem no 
mercado os veículos utilizados inicialmente em sua atividade fim e que 

integravam o seu ativo não circulante. Tendo em vista o volume e os preços 
atrativos desses veículos seminovos, aponta-se uma distorção no mercado. 

De fato, alguns frotistas, como as locadoras de veículos, por 
exemplo, tornaram-se atores importantes no mercado de automóveis 

seminovos, possuindo estrutura própria para tanto, inclusive com a utilização 
de páginas na internet. Ou seja, apesar de serem prestadoras de serviços e não 

vendedoras de mercadorias, referidas empresas exercem com profissionalismo 
a atividade de revenda dos bens de seu ativo não circulante. Além disso, como 
adquiriram os veículos por preços mais baratos, em razão do volume da 

negociação, têm maiores margens de lucro e condições de prejudicar a 
concorrência. Ademais, como o montante das vendas é relevante e essas 

locadoras não são contribuintes do ICMS, há uma perda por parte dos Estados, 
sujeitos ativos desse tributo. 

Nesse ponto, a questão é tão séria que, no âmbito do Conselho 
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), formalizou-se o Convênio ICMS 

nº 64, de 2006, que, em sua Cláusula Primeira, enuncia que na operação de 
venda de veículo autopropulsado, realizada por pessoa fí sica que explore a 

atividade de produtor agropecuário ou por qualquer pessoa jurídica, antes de 
doze meses da data da aquisição junto à montadora, deverá ser efetuado o 

recolhimento do ICMS em favor do Estado do domicílio do adquirente. Após 
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transcorrido o período indicado, a venda poderá ser realizada como dispuser a 

legislação da respectiva unidade da Federação. 

Nos “Considerandos” do Convênio, restou consignado que a 

norma se justifica devido à grande frequência de operações de vendas de 
veículos nas hipóteses mencionadas, aliada ao fato de que essas operações se 

enquadram nas hipóteses de incidência do ICMS. 

Assim, forçoso reconhecer que a revenda dos veículos por parte 

dessas empresas, de forma habitual e com estrutura empresarial própria, parece, 
de fato, transfigurar a prática de simples alienação de ativo imobilizado em 

atividade relevante comercialmente. A definição de prazo mínimo para a 
revenda servirá para acabar com a distorção que essas operações geram no 
mercado. 

III – VOTO 

Em face do explanado acima, votamos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 5.584, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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